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Prefeitura Municipal do Aracati

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

coNTRATo DE EMPREITADA N-o-'-/2024 QUE

ENTRE sTCELESRAM o MUNtcÍpto DE ARACATIE A EMPRESA

O MUNICíPlo DE aRÂCATl, pes50a iurídlca de d re to público interno, doravante denominado CONTRATANTE,

inscrito no C.N.P.i. sob o n, 07.684.75610001-46, corn sede à Rua Santos Dumont n 1 146 - BaiÍro Centro, na

cidêde do Aracaf, Est.clo do co.rá, através d. SECBETABIA DE EDUCAÇÀO, nettc rto representada pela Sra

ACEN4 RA MARIA FERREIRA RIBEIRO, bras cira, so t€ ra, Pedagoga, OrdonadoÍa de Despesas dâ Secretaíiã de

Educação, inscrlta no Càdasúo de Pessoas FGicãs sob o nq

CE ou CAU

endeÍeço eletÍônico pêra co Í re s p o n d ê n c a I i e-mal :

sob o no 

- 

com sede à Ruá ns _, BatrÍo

- SSP,CE,

inscr ta no C.N.P l. sob o n CRÉA

fa Cidade de denominadaEstado do Ceaíá, doravante

CONTRATADA, neste ato repr€sentada pe o se! sócro âdministradoÍ St brasleiro,

casado, (profissão), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o ne

celebrar o presente contrato com as cláusulas e condições a seguirl

clÁusut-A pR[úEtRA - Do FUNDAMENTo

01 01. o prasonte contrato fundamenta'se nas d sposições da Lei Federa ne 14.133/2021, de 01 de abrl de

2021, nos teÍmos da concorrênca ELetrôn ca ne 0212024_5EDUC/CELOS, e reslrltado da licitaçâo,

devicjaÍnente .djudicada e homo oEada pe a ordenirdora dc Despesas da Secrelaria de Educação, com base

n. propostr da CONTRATAD/\, !odas part€s ntegr.ntee dÊsie contrato rnd€pendente de tran5r:riçao.

crÁusuLAsÉGUNDA - Do oBrETo
2.1. O objeto deste contrato é a execução das obras e serviços de SERVIÇOS REMANESCENTES DE

CoNSTRUçÂO DE UN4A ESCOLA DE 08 SALAS DE AULA NA LOCALIDADE DE CABREIRO, nâ ?ona TUTaI do

Município, conforÍne projetos e especifi caÇões.

cúusuraTERCETRA - Do REGrMÉ DE ExEcuçÃo E aLTERAçóEs.

03.01. o objeto deste contrato será execLrtado êrn regime de empreitâda por preço global.

clÁusuLA eUARTA - DAs oBRTGAçÕEs

I . DA CONTRATADA:

Visando a execução dos sêrv ços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a)ApresêntaÍ a CONTRATANTE até o pagamento da primêira medição a ART ou RRT dos serviços devidamentê

rêgistrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomla - CREA_CE. ou conselho de Arquitetura e

Urbanisrno - CAIJ;

b) Arcar com todas as despesas de forneciÍnento de materiais e rnão de obra, máquinas e equipamentos,

encargos sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários paÍa a execução total das obrâs e

serviços;

c) Exeiutar as obras e serviços pelo praço global estipulado neste contrato e entregá-los totâlmentê
concluÍdos, de acordo com os projetos, ordens de serviços e especificações técnicas, fornecidas pêla

CONTRATANTE, em perfeito e totalfunclonamênto, e observadas as normas técnicas de segurançai

d) Manter preposto no local das obrãs e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto, em tempo

integral, para representá-la na execução do contrato;
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PreÍeitura Municipal do Aracati

ê) túanter um diário de obra, âtlalizado diariamente, onde constem todas as anotaçôes pertinentes ao

andamento dos serviços;
f) Reparar, corrigir, remover, rêconstÍuir ou substituir, às Suas expensas, no total ou em parte, o obieto do

Contrato em quê se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes dê má execução ou dê materiâis

empÍegâdos indevidamentei
g) obêdecer todas at leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as

obrâs e serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis;

h) ResponsabiLizar-se pelás obrigações previdenciárlas, trabalhistas, fiscais e comerciais incidentes sobre o

i)Aceitar, nas mesmas condlções contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%

lvinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

i) ManteÍ, durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com âs obrigações assuÍnidas, todas as

condições de habilitação e quâliíicação exigidãs na licitâção.

L) cumprlr as exigências de reserva de cargos prevlsta em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reâbilitado da Prevldôncia Social e para aprendiz.

IL. DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete âl

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada nâ Cláusula sétrmâ deste lnstíumento, desde que

preenchldas as formalidades e exigências da refêrida Cláusulai

b) Designar o gestor do contrato e o fiscal do contrâto, através de ato administrativo específico;

c) FiscallzaÍ e acompanhar as obras e serviços objeto deste Contrato, através de servidor designado

especialmente para este fim;
d) AteÍar a medição das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento

e)Comunicaracontratadaqualquêrfalhaouproblemaqueocorranaexecuçãodocontratoeexigirasdevidas
provldôncias que demandem da ContÍatada.

crAusurA eurNTA - DA cAUçÁo DE GARANTTA

05.01. Para garanhr a êxecução das obras e seÍviços a CONTRATADA prestou Caução de Garantia, na

(

antes dâ assinatura do contrato, válidã por período não inferior ã 60 (sessenta) dias âpós a vigência do

contrato). Que será devolvida qLrando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as

infrações e multas por ventura cometidas.

CTAUSULA SEXTA. DO VALOR E DO REAJUSTE.

06.01. Pela execução das obras e serviços a que a ude este CONTRATo, fica estabelecido o valor total de RS

Í ).

06.02. Os preços cotados, const.ntes da propostê da CONTRAIADA, não sofrerão nenhum reajuste sob

qualqLrcr pret€xto, sendo fixos e rrcêjustive s atendendo a leeisação fedeÍal, peo período de 12 (doze)

mcscs. Após 12 (doze) meses de aprêscntação da proposta serão reajustados pe a vaÍiação do Índ ce Naciona

da Construção Civil INCC da Fundação Getú lo Vargas, no período, íicando ixos por mais Lrm período de doze

mcscs, c após, roajust.do pclo mesmo critérlo de vêriaÇão do índice no período, o assim, â cada doze meses.

06.02.1. No cálculo dos realusles se uu zaÍá . seSulnle íórmula:

junto a tesourâria da Prefejtura, no valor de RS

), corÍespondent€ a 5% (cinco por cento) do va or ora contratado (a ser efetivado

R=FAToRxVonae: rr,qrOn = [&]' tlol

Valor do reajuste procurado;

Valor contratuâl dos serviços a serem reajustados;
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lo = Índice inicial- INCC refere_se ao mês de rêferência do orçamento do objeto da contratação;

| = Índice final- lNcC refere-se ao mês de âniversárlo anual da propostâ.

06,02,2. O Fator deve ser truncado nâ quârta casa decimâ1, ou seja, desprezar totâlnênte d. quinta casa

decimal em diante.

crÁusut-A sÉTtMA - DAs coNotçÕEs DE PAGAMENTo E DA INADIMPLÊNclA.

07.01. os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme medição de execução das obras e serviços,

atestada pela secretaria de Educação, ao a quem essa delegar, até o 30 ltrigésimo) diã do mês subsequenie

ao mês da execução das obras e serviços.

07,02. Os pagamentos serão providênciados pela tesouraria da Prefeitura de Arêcati, após o encãminhamento

dos seguintes documentos, e conta _ recibo:

a - notâ fiscal/fatura emitida com base na medlção de execução;

b - medição das obras e serviços executados, atestada pela fiscalização;

c - comprovação de regularidade com â Fazenda Federal-através de certidão conjuntá Negativa ou Certidão

Conjunta Positjva com Efêitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federâis e à Dívida Ativâ da União,

inclusive contribuições Sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil;

d-comprovação de regu aridâde corn osÍributos Estaduais, através da Cêrtidão Negativa ou Cerüdão Positjva

com EÍeitos de Negativa de Tributos EstãdLrais, emihda pela Secretâria de Fazenda Estadual da sede da

empresa;
e - compÍovação de regularidade com os Tributos Municipais, âtravés da Certidão Negaüva ou Certidão

Positivâ com Eíeitos de Negativâ de Tributos Ívluniclpãis, emihda peLa Secrêtâria de Finançâs do Município de

Aracatie da sêde da empresai

f-comprovâção de reguLaridade com o FGTS, fornecida pela Caixâ Econômica Federal

g - compÍovâção de inexistêncla de débitos inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Cerhdão Negâhva de Débitos Trabalhistas - CNDI emitida por órgão dã lustiça do Trabalho.

07.03. llavendo atraso de pagamento, será procedida a títuLo de nadimplência o pagamento de 0,5% (cinco

décimos por cento) âo mês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das pârcêlas atrasadas, se â

ocorrência for por culpa exclusiva do lvlunicípio.

crÁusuLA orrAVA - DA DorAçÃo oRçaMENTÁRra E ÍoNTE DE REcuRsos

08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução dos sêrviços correrão por conta de

recursos próprios do Orçamento do lúunicípio de Aracatj, na seguintê dotação orçamentárial
- 0802, FUNDEB,

12.361.0022.1.010 - Construção, Ampliação e Reforma de Escolas do Énsino FundaÍnêntal -
FUNDEB _ 30%,
- 4.4.90.51.91 Obras e instalações - Obras em andamênto.
Fonte dê recursosl

1540000000 Trânsferêncl.s do FUNDEB impostos
- 1541000000 Transferênclas do FUNDEB Complemento União _ VAAF

- 1543000000 Traníerênclas do FUNDEB Complemento União - VAAR

cúusutA NoNA - Dos PRAzos
09.01. O prazo de vlgência do presente contrato é de 10 (dez) mêses, contados â partir dã data de sua

assinatura.
09.02. O prazo de conclusão de todâs as obras e serviços é de 

- 
(-) diás corridos, a partir da

data de eceb'-rento oà o deÍ de inrcio do) 5e'vi!os.
09-03. O prazo para início dos serviços pela Contratadâ é de 05 (clnco) dlas, contados a pârtir da data de

recebrrrcnlo dc ordor de inrcio da9 obrês e se'vrços.
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cúusuLA DÉctMA - DA FrscAlrzAçÃo É coNTRoLE

10,01, As obras e serviços objeto deste Contrato sêrão acompanhados pelo Gestor do Contrato, a que

compete entre outras atribuiçõesr plânejar, coordena, âutorizar pagamentos e manter a comunicação oficial

com ã Contíatâdâ, visando ao bom andâmento da execução das obras e serviços. E, âinda, providenciarjunto

â Secretaria de Educação, a designaÇão, através de ato administrativo, do responsável pela fiscalização, que

deverá ser un Engenheiro ou Arquiteto, com atribuiçôes técnicas compatíveis com as obras e serviços

contratados.

10.02. Compete a fiscalizaÇão, dentre outías atribulções:
a) Éxigir fiel cuÍnprimento deste contrãto e Aditivos pe â Contratadai

b) Veriícar, conferir e ãtestar âs medições das obras e serviços efetivamente executados, pârê efeito de

pagamento;

c) Zelar pela fie execução das obras e serviços e pleno âtendimento aos Projetos Execuüvos e Especificações

Técnicas, Normas Técnicas da Associação Brasileirâ de Norrnas Técnicas e as Leis Federâis, Estaduais e

Municipals, per$nentas ao objeto contratual;
d) Controlar a qualidade e quantidade dos materials utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles
julgâdos não sadsfatórios ou em desacordo com os Projetos e Especificações Técnicas;

e) Assistrr a contratada na escolhâ dos métodos executados mais adequados, e exigir a modificação de

técn cas inadequadas, para me hor qua ldade na execução das obras e serviços;

f) Rever, quando necessário, o Projeto e as Especificâçõês Técnicas, l'untamentê com os respectivos autores,

âdaptando-os as condiçõcs aspecífi cas,

g) Verlficar as ocorrências registradas no Diário de Obras pela Contratada, e registrâr âs irregularldades

encontradas na execução dasobras eserviços, as providências que determinou para sanarvícios, defeitosou
irÍegulaíidades cometidas pela Contratada;
h) Determinar a paralisação da execução das obras e serviços quando, objêhvamente, constatadâ uma

irregu aridade que precise ser sanada, com firrneza e prontidão;

i) Emitir Atestados, Certjdões ou Relatórios de âvaliâção da execução das obrâs e serviços;
j) Conhecer detalhadamente os Projetos, Especificações Técnicas e o Contrato em todas as cláusulas

estabelecidas;

d Levâr ao conheciínento do Gestor do ContÍâto aquilo que u trapassar as suas possibilidades dê correção, e

sugerir a aplicâção de penalidades ou sanções a Contratada em fâce dê inadimplemento das obrigaçôes

a.ordadas, inclusive quanto a descumprimento dos prazos de execução das obras e serviços constantes do

cronograma lísico-financelroj
l) Vcrificar e aferir se a equipe da pessoa da Contrâtada é formada, e em quantidâde suficiente, por pessoal

habilitado e com experiência comprovâda para executar as obÍas e seruiços com qualidade e no prazo

acoÍdadoj
m) Conferir se a Equlpe Técnica de Nível Superior informadâ na fase da licitação é a mêsmâ disponibilizada e

responsávelpeLa execução das obras e serviçosi
n)Solicitar mensalmente a folha de pagamento com relação dos empregados, função ou categorla, utillzado
na execução das obras e serviços,
o) Solicitar a comprovação de recolhirnento mensal das contribuições devidas ã Previdência Social e Fundo

de Gârantia por Ternpo de serviços - FGTS, conforme relação dos empregados utjlizêdos na execução das

obras e serviços.
p) Acompanhar os prazos de execução das obrrs e serviços, conforme o cronograma físico-finânceiro, e

sugerií a aplicação da mulias quando houver descumpr mento dos prazos parciais ou totais, modificar ou

compatibilizar com as necessldades, e elaboíar a justificativa de alteração e elaborar o aditivo de prorrogação

ou redução do prazo de execução das obras e serviços e prazo de vi8ôncia do contrato.
q) Caso haja ãlteração dos projetos ou especificação dos serviços, seja aumento ou redução, sugerir,
quantific.r, orçar, elaborar justiÍicahva técnica compatível com as alterações, antes dâ autorização da

execução, o elabor.r o aditivo de altêração do valor contratua / para ser âcordado entÍe as partes,

à
v,

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati CE CEP.:62.800-000
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ctÁUsuTA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAçÓES

11.01. O presente contrato poderá ser ãlterado, nos casos prêvistos no êrtigo 124, dâ Lei ne 74.13312027,

desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das d evid as I Lrstificativa s.

11.02. A Contratante câbêrá o direito de promover acÍéscimos ou supressões nos sêrviços, que sê fizerem

necessárlos, ató o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato,

nrnlendo-se rs demê s condições do (ont'àto,

11,03, O serviço adjcionado ao contrâto ou que sofrâ alteração em seu quantitativo ou preço deverá

apreseÍrtar preço unltário inferior ão preço de rcferência da Administração divul8ado por ocasião da licltação,

mantidaaproporcionalidadeentreopreçoglobacontratadoeopreçodereferência,erespeitãdososlimites
do previÍos na Leine 14.133/2021.

11.04. Toda alteração do contrato será objeto de Termo Aditivo ao Contrato

CIÁU5UI.A DÉCIMA SEGUNOA - DO RECEBIMENIO

12.01. Quando todas as obras e servlços esüverem concluídos, e a requerimento da CONTRAÍADA, dar-se_á

o Íecebirnento provisórlo dos mesmos, que se tornará deÍinitivo 60 (sessenta)dias após, êtravés deTermo de

Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde quê todos os servlços estejam êm perfeitas condições

de Íuncionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e especificações técnicas. Se, neste pêrÍodo,

foÍ constatada a existênciê de qualquer defeito, imperfeÍção ou vício na execução das obrâs e serviços, a

CONTRATADA é obrigada a promover a sua Íeparação, para obter o Termo de Recebimento Definitivo das

obras e serviços,

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA . DAS PENALIDADES

13.01- O não cumprimento tota ou parcial, de qualquer das obÍigaçõês ora estabelecidas/ sulêitará a

CoNTRATADA às sanções previstas em Lei, gârantida prévia e âmplâ defesa eÍn processo administratjvo.

13.02. As penalidades são:

a)multa de 20% (vinte por cento)sobre o valor globa do contrato, caso ocorrc desistência totãlou parcial

de executâr as obras e serviços;

b) multa de O,O5% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por diã de atraso

na sua conclusão, conforme previsão no cronograma ísico-financeiro

c) multa dê 0,1% (um décimo por cento) sobre o va or global do contrato, por dia que êxceder o prazo

de conclusão total previsto no cronograma físlco íinanceiro.
d) suspensão temporáriâ de participaÍ em licitãção ou contÍatar com a Administrâção pelo prazo de 01

(um)ano
e) declaração de inidoneidade para licltaÍ ou contratar com a AdmlnistÍação Pública enquanto

perdurarer. os motrvos determinantês da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à Administração pêlos preiuízos causados e

âpós decorrido o prazo dâ suspensão aplicâdâ no ltern anterior.
13.03. O descumprimento das condições estipu adas nestê Contr.to e que sejam determinantes de rescisão

conúatual, implicaíá a iÍnposição de mu ta a coNÍRATADA, até o ínáximo de 20% (vinte por cento) do valor

dos serviços não executadosi
13.04 As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não êximirá a

CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das lnfrações cometidas

cúUsUTA DÉcIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14,01, A inexecução totâl ou parcial deste contrato enseiará a sua rescisão com as consequências contratuajs

e as previstas em Lei.

14.02. A rcscisão do p resente contrato poderá serdetermlnada porato unllaterale restrito da CONTRATANTE.

14,03. O contrâto poderá ser rescindido amigave mente, por acordo entrê as partes, desdê que haja

conveniência para a CONTRATANTE.
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14.04. Fica ainda assêgurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrâto, independentemente de

aviso extra iudicialou de interpelaçãoiudicia, nosseguintes casos:

a) AtÍaso injustjficado por mais de 15 (quinze) dias consêcutivos do inÍcio da execução das obras e sêrviços;

b) lnteÍrupção dos serviços sem justa causa e préviâ comunicação a CONTRATANTE, por mais dê 05 (cinco)

dias;

c) Desatendimento das determinâções regulares de representântes que forem desiSnêdos pela

CONTRATANTE, para acompanhat na quâlidade de fiscal, a execução das obras e seÍviços;

d) Descumprimento de qualquer determinação da CoNTRATANÍE, feita em base contratual;

e)TransÍeÍência das obÍas e serviços, objeto do presente contrato a tercelros, no todo ou em parte, sem a

prévia e exprêssa autorlzação da CONTRATANTEj

Í) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviçosi

g) A lenridão na execução das obras e servlços, levando a fiscalizâção a comprovar a irnpossibilidade da

corclusào dos )erv !o('ros pÍàzos estrpulados;

h) Para atender o interesse ê conveniência administrativa, mediante comunicação a CONÍRATADA, com

antecedôncia rnínima de 30 (trinta) dias, desde que seia efetuado o pagamento dos serviços eÍehvamente

prest.dos, e devidamente aprovados até á dâta da rescisão contratual,

cúUsULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABIIIDADE CIVIL

15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a terceiros, em

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prêpostos, indepêndentemente de

outras corninações contratuais ou legais, a que esüversujeito.
15.02. A CONTRAÍADA responderá, durânte o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurânça das

obras e seÍviços, asslm em razãodos mateÍlais, como dosoo, conÍorme art 618daLei no 10,406/2002 -
Código Civil.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16,01, Flca elelto o foro dâ Comarca de Aracaü, com renÚncia expressa de qualquer outro, por mais

pr vileglado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execuçâo deste .ontrato.
E, p.ra firmeza e como prova de assim haverem, entre si, aiustado € contratado, é lavrâdo o presente

instrumento em 03 (três)vias de igualteor, que depo:s de lido e achado conforme é assinado pelas pârtes

contratantes e peLâs testemunhas abaixo nomeadas,

Aracati-Cêará, 

- 
de 

-de 

2024.

CONÍRATANTE _

ACEM RA IVIARIÂ FERRE]RA R BE RO

OhD l\ADO .A Ul | 'r'r ' 
^S 

DA >t. o'' A \lq Írt tD JLÀÇÀO

CONTRATADA

CONTRATADA

Nomel
CPF:

Nome:

Av. Dí.eão do Mar 230, Centro, Aracati CE CEP.: 62.800 000

sltei aracatr co.gov br - eÍnall: chefi adee.binete@aracati.co.gov.br
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PreÍeitura Municipal do Aracati

ANEXO LII

MODELO DE PROPOSÍA COMERCIAL

(colocar em pâpel timbrãdo)

(Loc. d.de), de

O valor totâl da proposta é de R$ 

-(

), conforÍne orçamento

de 2024.

À
AGENTE DE CONTRATAçÂO DA CENTRAL ESPECIAL DE L C]IAçÕES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNCIA ELETRÔN CA N' O2l2024.S E D UC/CE LOS.

Apresentamos a nossa proposta de prêços para execução das obras e sêrviços de SERVIçoS REMANESCENTES

DE CONSÍRUÇÃO DE UMÂ ESCOTA DE 08 SALAS DE AULA NA LOCALIDADE DE CABREIRO, NO MUN|CíPiO dE

Aracati, objeto dâ referida Concorrência.

resumo, plànilha de preços, cômposição de pÍeços unltários e cronograma físico finânce ro, em ãnexo.

o pra2o de conc usão dc todas ãs obras e serv ços é de

dias, contados a paÍtir da data de racebimento da ordem de iníclo das obras e seÍviços.

E, o prazo de validade desta proposta é de

dãta de âpresentação.
tnformamos que a tãxa de BDI adotado parâ exêcução das obras ê serviços é de 

- 
(-)

por cento, conforme composição analítica, em anêxo,

Declaramos que nos prêços propostos, estão incluÍdas todas as despesas de foÍnêcimento dos materiãis,

Ír]áquinas, equipamentos e ferramentale mão de obra necessária, além das taxâs, impostos, encargos sociais

e ir.balhistas, benefícios, transportes e seguros.

Declarâmos que conhccemos/vis tamos os locais das obÍas e serviços, e que tomamos conhêcimento de

todas as facilidades e difi€uldades para execução das obras e serviços

Flna lzando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços, estando de acordo com os

serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas âs condições estípuiâdas no Edital

dâ referida Concorrência e seus ánexos,

CariÍnbo, qua Íicação e ats naiura do Íesponsável logal

(_=---)

( ), contados a Partrr desta

Av Dragão do Mar, 230, ccntro, Aracati - cE CEP: 62.800-000

siter aí.cati.c€ govbr - emaiI cheíiêdegab nete@arêcah.ce.govbr
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PreÍêitura Municipal do Aracati

ANEXO IIIA
MODELO DE PLANILI]A ORÇAMINTAR A

(co ocar em papê hmbÍado)

'usAR A pLANtLHA oRçAMENTÁR A Do PRolEro BÁs co

Av Dragão do Mat 230, Centro, Aracati- CE CEP.: 62.800-000

siter aracati.ce.gov.br - email: chefiadegabinete@aracâti.ce.gov br *'à^" ;ir:_
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Prefeitura Municipal do Aracati

ANEXO III B

MODELO DE COMPOSTçÃO DE PREçOS UNlrÁRIOS
(colocar em papel timbrado)

+usAR O MODELO DE COMPOSIçÂO DEPREÇOS UNIÍÁRIOS DO PROIETO BÁ5lCO

Av Dragão do lvlâr, 230, Centro, Arâcati_ CE CEPI 62.800_000

siteraracati.ce.gov.br-email:chefiadegabinete@aracati.cegov.br lili""""" E::- 1



Prefeitura Municipa, do Aracati

aNEXO lllc
MODELO DE PLANILHA DE COMPOS çÃO DA TAXA DE 8DI

Ícolocar em papel timbrado)

À

AGENTE DE CONTRAÍAÇÃO DA CENTRAL ESPEC AL DE LICITAçÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE FNGENHARIA

DA PREFE TURA MUN C PAL DE ARACAT]

REF, CONCORRÊNCIA ELETRÔN CA N' O2l2024-SEDUC/CELOS.

(Loca dade), de de 2024.

caÍlmbo, qualificação c assinatura do responsáv€l legal

coMPoslçÃo Do B.D.l.

ITEM DESCRTçÁO % patcial % TOTAL

01 ADN/INISTRAÇÃO CENTRAL

a2 MPOSTOS

2.\ SS

2_2 PS

2_3 COFINS

2_4 CPRB (cêso de desoneração do lNSs)

03 GARANT A

04 Rrscos

05 LUCRO

IOÍAL DO 8DI

Av. Díagão do MaÍ, 230, Centro, Aracati CE CEP: 62.800 000

slte: arâcrti..c.gov.br - em. : choíiad€gabinete@aíacati.ce.sov.br

1}}



Prefeitura lMunicipal do Aracati

ANEXO III D

MODELO DE PLANILHA DE COI\,1POSlçÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

(colocar em PaPel timbradoi

À
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DÂ CENTRAL ESPECIAL DE L CITAçÕES DE OBRAS E SERVIçO5 DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

RFF CONCORRÊNCIA ELETRÔN CA N" O2l2O24.5EDUC/CELOS.

TABELA DE CON/]POS DOS ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO DISCRIMINAçÃO % % PARCIAL

ENCARGOS SOCIAIS BASICOS

4.1 PREVIDÊNCIA SOCIAL

A.2 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIçO

4.3 SALÁRIO EDUCAçÂO

SERV ÇO SOCIAL DA NDÚsÍRIA - SES

4.5 SERV CO NAC ONAL DE APREND ZAGEN4 INDUSTR AL -SENAI
A.6 seqvrco or apoto a pTQUENA E N4ÉD A EMPRESA SEBRAE

INCRA

4.8 SEGURO CONTRA ACIDENTT5 I]O TRABALI{O _ INSS

IOTAT DO GRIJPO A

8 rtrtcn,qeos soctats eur REcEBEM lNclDÊNclAs Do GRUPo A

B1 RIPOUSO StMANAL E IERIADOS

B2 AUXIL O INIERMIDADE

It3 L CENÇA PÂIEÍtNIDADt

84 13U SALÁR O

8.5 DIÂS DE CI]UV,\, IALlA ]UST I]CADA, ACLDENTE DO 'I RABALHO,

TOTAL DO GRI]PO 8

C
ENCARGos soctals euE NÃo REcEBEM AS tNclDÊNclAs Do

GRUPO A

c.1 DEpós ro poR DESpED DA rNrusrAr s0% de[A2 + (A2xB)]

c.2 TÉR AS INDEN ZADAS

c.3 AV SO PREVIO NDENIZADO

TOIAL I]O GRUPO C

t) ÍAXAs DE REINCIDÉNCIAS

D,1 REtNCtDÊNC A Do cRUpo A soBRE o GRUPo B

D,2 RflNCrt)CNC A Do cRUPo A2 soBRE c3
lol L DO GRtlpO Í)

PtRCtNIUAt IOTAT DAS TAXAS DE LT S SOC A S

PL BCI N TUAt,\DOIADO DT fNCARGOS SOCIAIS

de2a24.

Carimbo, qualificação ê assinatura do responsávcl legal

Av Dragão do Mar, 230, C€ntro, Aíacati CE CEP.: 62.800 000

sitei ar!cati.ce.govbr emall: cheíiade8êbinote@aracati.co.gov.br

6€íí .'
t:1!6-
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tlr l' i,r:lli Prefeitura Municipal do Aracati

ANEXO III E

MoDELo DE cRoNoGRAMA FÍslco FINANcEIRo
(colocar em PaPel timbrâdo)

À

AcENTE DE coNTRATAçÃo DA cENÍRAL EsPECIAL DE LLclrAçÕEs DE oBRAs E sERVIços DE ENGENHARIA

DA PRETEITURA IVlUNIC]PAL DE ARACATI

REF. coNCoRRÊNC A ELEÍRôN cA N" 02l2024 sEDUc/cELos.

(localidade), de 2424.

Qua ticação e assinatura do respongáve técn co

tem SERV ÇOS
VALOR

RS
%

DIAS

30 60 90 120

TOTAL

DEsEMBOLSO MENSAL

% DESEN/]t]OLSO MENSAL

DESEMBOTSO ACUN/]ULADO

% ACUMULADO

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracâtj - CE CEP.: 62.800-000

siter aracêtr.ce.gov.br - emailr chefi adeg.binete@aracati.ce.gov br

CRONOGBAIV]A F SICO FINANCEIRO

OSRAI
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Prcfeitura lvlunicipal do Aracati

ANEXO IV

MoDELo DE DECLARAçÃo DE NÃo CADASTRAMENTo E lNExlSTÊNCIA DE DÉBlros PARA coM A FAZENDA

Do MUNtcíPlo DE ARACATI

(colocar em PâPel timbrado)

À

AGENTE DE coNTRATAçÃo DA cENÍRAL ESPEcIAL DE LlclrAçÔEs DE oBRAs E sERVIÇos DÉ ENGENHARIA

DA PREFEITURA IVIUNICIPAL DE ARACAÍI

REÊ coNcoRRÊNctA ELETRôNtcA N' 02l2024-s E D uclcE Los.

DEcLARAçÃo

DECLARAMOS, sob ãs penalidades legais, que a eírpresa

CNPJ. pêra comprovação junto a

referida concoÍônclâ púb ca, não é cadastrada corno contribu nte da PíefeltuÍa Munic pa de Aracat - CE,

e quc inexistc qLraisquer tipo de débitos tÍ butár os junto a 5ecretaria de Finanças do Municipro.

de 2024.(Localidade), _ de

Carimbo, qua ficação o ass natura do responsável legal

Av. Drâgão do Mar, 230, Centro, Aracati - CE CEP.: 62.800-000

siteiarâcaú.ce.gov.br-email:chefiadegâblnete@aracati.ce.gov.br Ii*"'::. ii .-
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Prefeitura l\4unicipal do Aracati

ANEXO V

[,4ODELO DE DECLARAçÃO GERAL

(colocar em pape timbrado)

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAçÔE5 DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA ÍúUNICIPAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O2l2O24.SEDUC/CELOS,

DECLARAçÓES

DECLARAMoS, sob que a empresa
para efeto de particpação e

penalidades

CNPJ.

egêls,

comprovação junto a referida concorrência públical

- cumpre os requisitos legais parâ qualificação como

(localidade), _ de

(incluracondlÇâoda

empresai microempresa - ME ou emprêsâ de pequeno poúe - EPP), conforme art. 3"da Lei Complementar

n" 123/2006 e quê não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4Ô dêsse ariigo, estando aptâ a

usufruir do tratamento diferenciado êstabelêcido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com âs alterações da

Lei Complementar n' 147/2014

'atende aos requisitos de habilitação, e que respondêrá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da leij

- cLrmpre as exÍgências de reserva de cargos parâ pêssoa com deficiência e pârâ reabilitado da Previdência

socla, prêvistas em leiê em outras normas especíÍicas;

- a proposta comercial compreeende a integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

asseguradso na Constituição Federal, nas leis trabãlhistas, nas normas lnfralegais, nâ5 convenções coletivas

de trabãlho e nos teÍmos de ajustarncnto dc conduta vigentes nersa data.

- tomou conhccimento de todas as lnformações e dâs condições ocais para o cumprimento das obriSações

objeto dâ licitação;
- o cumpÍimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7" da Constituição Federal- "que não mantém em seu

quadro dê pessoâl menor de 18 (dêzoito) anos em horário noturno de trâbalho ou êm sêrviços perigosos ou

insalubres, não possuindo âinda, qualquêr trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de

aprendiz, â panir de 14 (quatorze) anos.

de2024.

CaÍ mbo, qua lílcação e asslnatura do rosponsáve ega

Av DÍagão do Mar, 230, Ceftro, Aíacatj - CE CEP: 62.800 000

sitei aracati.ce.govbr - cmail: cheíiadegabinetc@aracati.ce.Sovbr
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AN€XO VI

MoDELô DE DEcLARAçÃo DE tNDtcAçÂo Do REspoNsÁvEL TÉcNlco
(colocar em pâpel tiÍnbrãdo)

À
AGENTE DE coNTRAÍAçÃo DA cENTRAL EspEctAL DE LrctÍAçÕEs DE oBRAS E sERVtços DE ENGENHARTA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAÍI

REF. coNCoRRÊNC A ELETRôNtcA N" 0212024 sEDUC/cELos.

DECLARAMOS,

DEcLARAÇÃo

penalidades legais,

CNP],

que a empresa
para comprovação junto a

reÍêí d. concorrêncla pública, indica como
ProÍksão:

reg írado n. entidad€ profiss onirl competcnte -

responsávêl técnico o Sr,

(loca dade), _ de de 2A24.

Carimbo, qualificação e assinâtura do responsávellegal

Aceite doTécnicol

CONCORDO e aceÍto minhã nomeação como Responsável Técnico para êxêcutar as obras e serviços objeto
dâ referida concorrênciâ pública.

(localidado), de do 2024.

Qu. iíiceção a asElnâturà do responsáveltócnico

Av Dragão do Mar, 230, Ccftro, AÍacati- CE CEP.: 62.800 000
sitê: aracati.c€ gov.br emaiI cheíirdegabinete@aracati.ce.eovbr


